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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA

CNPJ 05 869 012/0001 70 NIRE 35600273520

DANIEL DONISETE CORREIA brasileiro casado pelo regime de comunhão parcial de bens

empresário portador da Cedula de Identidade RG n 27 715 668 3 e do CPF n 260 894 618 65

residente e domiciliado na cidade de Piracicaba estado de Sao Paulo à Rua Jose Linhares nº 1249

Bairro Santa Terezinha CEP 13408 026

Único socio componentes da sociedade que gira nesta praça e cidade de Piracicaba/SP à Rua Luiz

Silveira Pedreira nº 340 Prédio 2 Bairro Loteamento Distrito Industrial Uninorte CEP 13413 099

com a razao Social de SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA com o CNPJ nº

05 869 012/0001 70 com o contrato social de constituição registrado sob nº 35600273520 em
sessao de 25/07/2013 na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP RESOLVE de

comum acordo proceder a alteraçao do contrato social conforme cláusulas e condições seguintes

I A Sociedade passará a ser uma Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal considerando a

disposição constante do parágrafo unico do art 1 052 do Código Civil conforme a Lei 13 874 de

2019 e em obediencia ao contido na lnstruçao Normativa DREI nº 63 de 11 de junho de 2019

5 1ª Declara a empresa adequar a razão social conforme ART 41 da LEI 14 195 de 26/08/2021

“cando assim SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA

|I Altera se a clausula quinta conforme abaixo

Cláusula guinta A administração da sociedade cabe ao sócio DANIEL DONISETE CORREIA a

quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e

atribuições de representa Ia ativa e passivamente judicial e extrajudicialmente perante orgãos

publicos instituições financeiras entidades privadas e terceiros em geral podendo obrigar a

sociedade abrir movimentar e encerrar contas bancarias contratar e demitir pessoal enfim praticar

todos os atos necessarios à consecuçao dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade autorizado o uso do nome empresarial isoladamente

& 1º E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade sem autorizaçao do outro socio

5 2ª Faculta se o administrador atuando isoladamente constituir em nome da sociedade

procuradores para período determinado devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operações a serem praticado
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Em virtude da alteração contratual resolve o sócio a consolidar o seu contrato social primitivo como
segue

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

DANIEL DONISETE CORREIA brasileiro casado pelo regime de comunhão parcial de bens
empresário portador da Cédula de Identidade RG n 27 715 668 3 e do CPF n 260 894 618—65

residente e domiciliado na cidade de Piracicaba estado de São Paulo à Rua Jose Linhares nº 1249
Bairro Santa Terezinha CEP 13408 026

1 FIRMA SOCIALl SEDEl OBJETO e DURAÇÃO

Cláusula Primeira A sociedade gira sob o nome empresarial de “SOLAB EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIOS LTDA" tem sua sede social localizada Rua Luiz Silveira Pedreira nº 340 Prédio

2 Bairro Loteamento Distrito Industrial Uninorte CEP 13413 099 Cidade de Piracicaba/SP

& 1º A sociedade poderá a seu critério abrir, manter e fechar filiais agências escritórios de vendas e
depósitos fechados, desde que os mesmos sejam localizados em território nacional

& zº É permitida que a sociedade permaneça registrada sob o tipo societário LIMITADA em carater

de unipessoalidade e administração por ato do sócio administrador ou por ato separado com
fundamento na Lei 13 874 de 2019 que alterou entre outras disposições o parágrafo único do artigo

1 052 do Código Civil inserindo em seu bojo o 51º sob a seguinte redação Sociedade Limitada

pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas

Cláusula Segunda O objeto da sociedade é a exploração da atividade 'fabricação comércio e

prestação de serviços de equipamentos para laboratórios'

Parágrafo único A empresa explora atividade econômica empresarial organizada sendo portanto,

uma sociedade empresária nos termos do art 966 caput e parágrafo único e art 982 do Código Civil

Cláusula Terceira A sociedade tem prazo de duração indeterminado

2 CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

Cláusula Quarta 0 capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$
200 000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200 000 (duzentas mil) quotas de capital social no valor

nominal e unitário de R$ 1 00 (um real) assim distribuído

SÓCIOS ' QTDE +VR NOMINAL QUOTAS PARTICIPAÇÃO

T 0 T A I S 200 000 Quotas x R$ 1 00 R$ 200 000 00
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5 1º A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas porém responde solidariamente

pela integralizaçao do capital social tudo nos termos dos arts 1 023 usque 1 025 e 1 052 todos do
Codigo Civil brasileiro (Lei n 10 406 de 10/01/2002)

5 2º O sócio tera preferencia para a subscrição dos aumentos do capital social na mesma proporção

das quotas possuídas

3 ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL

Clausula guinta A administração da sociedade cabe o socio DANIEL DONISETE CORREIA a

quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestao da sociedade com os poderes e

atribuições de representa Ia ativa e passivamente judicial e extrajudicialmente perante órgaos
públicos instituições financeiras entidades privadas e terceiros em geral podendo obrigar a

sociedade abrir movimentar e encerrar contas bancárias contratar e demitir pessoal enfim praticar

todos os atos necessarios à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade autorizado o uso do nome empresarial isoladamente

5 1º É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotístas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens
imoveis da sociedade sem autorizaçao do outro sócio

& 2º Faculta se o administrador atuando isoladamente constituir em nome da sociedade
procuradores para período determinado devendo o instrumento de mandato especiflcar os atos e
operações a serem praticado

4 EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS
RESULTADOS E JULGAMENTO DAS CONTAS

Cláusula sexta Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador prestará

contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventario do balanço
patrimonial e demais demonstrações contabeis requeridas pela legislação societária elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade participando o sócio dos lucros ou perdas
apuradas na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade

Parágrafo único A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores a um ano e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias

Cláusula setima Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social o sócio deliberará

sobre as contas e designará administradores quando for o caso

5 FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO

Clausula oitava Falecendo ou interditado o sócio a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros sucessores e o incapaz Nao sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da
resoluçao verificada em balanço especialmente levantado
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Paragrafo único O mesmo proce'c'n'nen'to será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio

6 DO FORO, DAS DISPOSIQÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS E DESIMPEDIMENTO

Clausula Nona O sócio sera obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas a qualquer
título ainda que autorizadas pelo contrato quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo

do capital social

Clausula Décima A sociedade não terá Conselho Fiscal podendo porém a qualquer momento
institui Io consoante art 1 066 e seguintes do Código Civil nacional (Lei nº 10 406 de 10/01/2002)

Clausula Decima grímeíra Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos preferencialmente

com observancia dos preceitos do nosso Código Civil nacional (Lei nº 10 406 de 10/01/2002)

supletivamente pelas normas das sociedades anônimas aprovadas pela Lei nº 6 404/76 e de outros

dispositivos legais que lhes sejam pertinentes e aplicaveis

Cláusula Décima Segunda Elege se o foro desta cidade e comarca de PlRACICABA/SP para

desate de qualquer litígio oriundo deste instrumento por mais especial que outro se apresente

Clausula Décima Terceira O sócio administrador DECLARA sob as penas da lei que não está

impedido de exercer administração da sociedade nem por decorrencia de lei especial nem em
virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no 5 1º do art 1 011 do Código Civil brasileiro

(Lei n 10406 de 10/01/2002)

E por estar assim justo e contratado assina o presente Instrumento de Contrato Constitutivo de
Sociedade Empresária Limitada em 3 (tres) vias de igual valor teor e forma para que produza os
desejados efeitos legais

Piracicaba/SP 05 dejaneiro de 2023

DANIEIC DONISETE CORREIA

NEIVA IDA RANALDO Oficiala
Av Dr loóo'foodo 276 Ví ezende Piracicaba SP CEPIS

º"! om: (19) 3413 ou 1 Fox (19) am 5143
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